Projeto de Lei nº 132/2007.

Autoriza o Município de Cordeirópolis, a celebrar Termo  de  Compromisso  e de Permissão de uso com a “Centrovias  - Sistemas Rodoviários S/A",  conforme especifica.

Art. 1º - Fica o Município de Cordeirópolis, através da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, autorizado a conceder permissão de uso, por prazo indeterminado, a Centrovias Sistemas Rodoviários S/A, das áreas de terreno, pertencentes ao Município, descritas no Termo de Compromisso e de Permissão de Uso a ser firmado entre as partes, o qual passa a fazer parte integrante e inseparável desta Lei, necessárias à implantação de dispositivo de acesso e retorno a Cordeirópolis, na Rodovia Washington Luis, Km 161+300 m.

Art. 2º - Fica autorizado, também, a fazer a doação dessas áreas ao Departamento de Estradas e Rodagem do Estado de São Paulo - DER ou outra Autarquia Estadual ou ente público que, eventualmente, venha a substituí-lo, no prazo de doze (12) meses, contados a partir da conclusão das obras. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
, aos de  
de 2007, 59 da Emancipação Político Administrativa do Município.

JUSTIFICATIVA


Excelentíssimo Senhor Presidente; Nobres Edís.


Com permissa vênia, estamos através do presente, remetendo-lhe o  apensado Projeto de Lei que autoriza o Município de CORDEIRÓPOLIS, através da Prefeitura Municipal,  a firmar Termo de Compromisso e de Permissão de uso com a Centrovias Sistemas Rodoviários S/A, e posterior doação dessas áreas ao Departamento de Estradas de Rodagem - DER.


Este projeto de Lei objetiva autorizar o Município de Cordeirópolis a celebrar Termo de Compromisso e de Permissão de Uso  de áreas pertencentes ao Município a Centrovias - Sistemas Rodoviários S/A para que referida Concessionária possa agilizar os serviços das obras de implantação do dispositivo de acesso e retorno a Cordeirópolis, na altura do km 161+300 da Rodovia Washington Luis - SP 310, e também autorizar o Município a efetuar a doação das áreas pertencente ao Município ao Departamento de Estradas de Rodagem - DER. 


Nossa proposta esta embasada em minuciosos estudos técnicos elaborados pela Centrovias Sistemas Rodoviários S/A. os quais foram enviado para analise e parecer do Departamento de Obras  e  Serviços da municipalidade,  onde recebeu parecer técnico favorável.


Para prosseguimento do processo  e visando dar continuidade dessa importante obra nesta Rodovia que corta o Município de Cordeirópolis, solicitamos dos Nobres Edis o imprescindível apoio na aprovação do projeto em tela.


A título elucidativo, informo que o  Executivo com a presente iniciativa pretende, após o termino da referida obra de arte dar inicio a construção  do tão almejado anel viário para o Município, o qual com certeza auxiliará e distribuirá melhor o fluxo de veículos leves e pesados, pois o trafego de caminhões e carros no Viaduto Moisés Tochio, principal elo de ligação de vários bairros,  da Rodovia Vicinal Dr Cássio de Freitas Levy SPV 17 e a Rodovia Washington Luis SP 310,  é intenso e nos horários de pico acontecem diariamente grandes engarrafamentos o que causa grandes transtornos aos usuários que deste local necessitam para chegarem as suas moradias e ao seu local de trabalho. 


Portanto Senhores Vereadores, a celebração do referido ajuste se faz necessária pois objetiva dotar o Município de Cordeirópolis de mais um dispositivo de acesso a Rodovia Washington Luis SP 310, o que trará beneficios aos motoristas que desejarem chegar mais rápido aos Distritos Industriais José Geraldo Botion, Flaminio de Freitas Levy e aos bairros Jardim Eldorado, Jardim Cordeiro, Vila Boteon, Jardim Modolo, Jardim Florença, Vila Nova Brasília, Jardim das Palmeiras, cerâmicas e na próxima etapa a ser construída pelo Município, com a interligação com a Rodovia Constante Peruchi SP 316, atender aos Bairros que se localizam depois da linha férrea, Bairro do Cascalho, cerâmicas a cidade de Santa Gertrudes e Araras. 


O assunto enfocado foi tratado, de modo a enfeixar, com os cuidados recomendáveis, tão importantes e singular matéria, assim, pois, pela simples leitura do texto maiores comentários são dispensados.


Isto posto, rogamos a compreensão de Vossa Excelência, bem como dos demais inclitos Legisladores que compõem essa magnânima Casa Legislativa, para com a presente propositura de lei, e que a mesma, após lida e discutida seja devidamente aprovada.


Outrossim, requeremos os benefícios do artigo 53 e seus parágrafos, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

Nada mais havendo para o momento, e como se faz mister, apresento-lhe e a essa Casa de Leis, através de seus componentes Legisladores Municipais, os nossos protestos de consideração e real apreço.

Atenciosamente,

Cordeirópolis, 14 de dezembro de 2007.

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal

Ao

Excelentíssimo Senhor

JOSUE NATANEL ZANETTI PICOLINI

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.


Mensagem nº. 043/07  

Cordeirópolis, 14 de dezembro de 2007.


Excelentíssimo  Senhor Presidente

Fazemo-nos presente, desta feita, a fim de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Projeto de Lei, cujo objetivo precípuo é de submete-lo á subida apreciação e ao crivo abalizador dessa singular Casa Legislativa, através de seus exponenciais Legisladores Municipais, o qual trata especificamente da autorização para que o município de Cordeirópolis, representado neste pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, possa firmar Termo de Compromisso e de Permissão de Uso e doação de imóveis públicos necessários a implantação do dispositivo de acesso e retorno a Cordeirópolis, na altura do km 161+300 da Rodovia SP 310; a CENTROVIAS – SISTEMAS RODOVIÁRIOS S/A., com posterior doação ao Departamento de Estradas e Rodagem DER.


O presente Projeto de Lei obedece fielmente às disposições legais que regem a matéria e o assunto açambarcado pela referendada matéria trata-se, como vê, de medida da maior relevância e de indiscutível interesse do Poder Executivo, pois beneficiará diretamente toda população do município de Cordeirópolis.

Diante do exposto acima, tais em síntese as razões determinantes de nossa iniciativa.

Inobstante ao exposto, haja vista a premência da matéria ora tratada solicitamos os benefícios do art. 53 e parágrafos da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

Certo de que essa Augusta Casa Legislativa saberá assimilar a importância desta propositura de Lei Complementar, estamos incrustando no presente os nossos protestos de consideração e distinguido apreço.

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal

Excelentíssimo  Senhor 

JOSUE NATANAEL ZANETTI PICOLINI

M.D Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis
TERMO DE COMPROMISSO E DE PERMISSÃO DE USO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS E A CENTROVIAS – SISTEMAS RODOVIÁRIOS S/A.

Aos ____________dias do mês de ________________ do ano dois mil e sete, o MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Exmo. Sr. CARLOS CEZAR TAMIAZO, doravante denominado MUNICÍPIO, e a CENTROVIAS – SISTEMAS RODOVIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 02.555.926/0001-79, com sede na Rodovia Washington Luís (SP 310), no km 216,8, na pista Sul, no município de Itirapina (SP), neste ato representada por seus Diretores Presidente e Superintendente, respectivamente, Srs. JOSÉ CARLOS FERREIRA DE OLIVEIRA FILHO e ENEO PALAZZI, doravante designada CENTROVIAS, resolvem celebrar o presente Termo de Compromisso e de Permissão de Uso, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir pactuadas, que mutuamente outorgam e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DOS CONSIDERANDOS

1.1) O Governo do Estado de São Paulo atribuiu à iniciativa privada a exploração, mediante concessão, do Sistema Rodoviário constituído pelo Lote 8 - Malha Rodoviária de Ligação entre Cordeirópolis, São Carlos, Itirapina, Brotas Jaú e Bauru;

1.2) À CENTROVIAS, após a realização do certame licitatório, conduzido pelo Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo – DER/SP, na qualidade de órgão setorial de execução, através do Edital de Licitação DER n. 016/CIC/97, foi adjudicado o objeto da licitação;

1.3) Por força do Termo de Contrato de Concessão celebrado com o DER/SP aos 09 de junho de 1.998, a CENTROVIAS assumiu a obrigação, dentre outras, de executar as obras de ampliação principal do Sistema Rodoviário;

1.4) Dentre tais obras se insere a implantação de dispositivo de acesso e retorno a Cordeirópolis, na altura do km 161+300 da Rodovia Washington Luís, segundo o desenho ARTESP DE-08.310.161-0-F02/001 (folhas 1 a 4) que segue em anexo e integra o presente Termo;

1.5) Para a execução desta obra, a CENTROVIAS precisará utilizar áreas públicas e áreas particulares, que se encontram identificadas no desenho ARTESP DE-08.310.161-0-D03/102 que segue em anexo.

1.6) As áreas públicas, pertencentes ao MUNICÍPIO, estão também identificadas no desenho ARTESP DE-08.310.161-0-D03/102 anexo, sob os números 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8 

1.7) As áreas particulares, identificadas sob os números 9, 10, 11 e 12 no desenho DE-08.310.161-0-D03/102 anexo, foram declaradas de utilidade pública pelo Governo do Estado de São Paulo para fins de desapropriação;

1.8) Todas as áreas particulares, depois de desapropriadas, serão registradas em nome do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo (SP), por expressa disposição do contrato de concessão firmado entre este e a CENTROVIAS;

1.9) As parcelas da obra descrita na cláusula 1.4 retro, que serão construídas nas áreas 1 e 4 do desenho DE-08.310.161-0-D03/101 anexo, embora integrantes de um dispositivo rodoviário e pertencentes ao DER/SP, por suas posições, guardarão contornos e características locais do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO DESTE TERMO

2.1) Constitui objeto deste Termo a assunção de compromissos entre as PARTES, bem como a permissão de uso de imóveis públicos conferida pelo MUNICÍPIO à CENTROVIAS. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA PERMISSÃO DE USO

3.1) O MUNICÍPIO, na qualidade de legítimo possuidor, confere à CENTROVIAS o uso das áreas a seguir descritas:

a) Área 1 da quadra “U” – (Área Verde e Sistema de Lazer), conforme desenho DE-08.310.161-0-D03/102 em anexo: Iniciando-se num ponto situado junto a linha de alta tensão, daí segue com 40,38 metros, confrontando com a linha de alta tensão, daí deflete a direita e segue 13,02 metros com azimute 185o37’55”, confrontando com o Remanescente da Área Verde e Sistema de Lazer até encontrar o ponto 17, daí deflete a esquerda e segue 34,89 metros com o azimute 167o 51’12” até encontrar o ponto 18, daí deflete a direita e segue 28,51 metros com o azimute 193o 26’34” até encontrar o ponto 19, daí deflete a esquerda e segue 5,42 metros com o azimute 161o 20’29” até encontrar o ponto 20, daí deflete a esquerda e segue 14,14 metros com o azimute 150o 58’09” até encontrar o ponto 21, daí deflete a esquerda e segue 9,46 metros com o azimute 143o 19’45” até encontrar o ponto 22, daí deflete a esquerda e segue 13,28 metros com o azimute 134o01’51” até encontrar o ponto 23, daí deflete a direita e segue 21,77 metros com o azimute 142o03’56” até encontrar o ponto 1, do ponto 17 ao ponto 1 confrontando com o Remanescente da Área Verde e Sistema de Lazer, daí deflete a direita e segue 122,52 metros confrontando com Rodovia Washington Luiz, daí deflete a direita e segue com 122,491 metros, confrontando com Caminho Particular, até o ponto inicial; encerrando-se assim com uma área de 7.922,25 metros quadrados, a ser destacado da Matricula 48.134, do 2o Cartório de Registro de Imóveis de Limeira.

Quadra “U”- (Área Verde e Sistema de Lazer), Remanescente.

Iniciando-se num ponto situado junto a linha de alta tensão, e segue 13.02 metros com azimute 185o 37’55” confrontando com a da Área Verde e Sistema de Lazer desapropriado até encontrar o ponto 17, daí deflete a esquerda e segue 34,89 metros com o azimute 167o 51’12” até encontrar o ponto 18, daí deflete a direita e segue 28,51 metros com o azimute 193o 26’34” até encontrar o ponto 19, daí deflete a esquerda e segue 5,42 metros com o azimute 161o 20’29” até encontrar o ponto 20, daí deflete a esquerda e segue 14,14 metros com o azimute 150o 58’09” até encontrar o ponto 21, daí deflete a esquerda e segue 9,46 metros com o azimute 143o 19’45” até encontrar o ponto 22, daí deflete a esquerda e segue 13,28 metros com o azimute 134o 01’51” até encontrar o ponto 23, daí deflete a direita e segue 21,77 metros com o azimute 142o 03’56” até encontrar o ponto 1, do ponto 17 ao ponto 1 confrontando com a Área Verde e Sistema de Lazer Permissão de Uso, daí deflete a esquerda e segue 15,361 metros confrontando com Rodovia Washington Luiz, daí deflete a esquerda e segue em curva 40,38 metros confrontando com Rua Projetada 3, daí segue em linha reta 63,12 metros ainda confrontando com Rua Projetada 3, daí deflete a esquerda e segue 79,03 metros confrontando com Linha de Alta Tensão até encontrar o ponto inicial; encerrando-se assim com uma área remanescente de 4.365,78 metros quadrados.

b) Área 2  da quadra “V” – (Área Verde e Sistema de Lazer), conforme desenho DE-08.310.161-0-D03/102 em anexo: Iniciando-se num ponto junto a Rua Projetada 8, daí segue com 37,58 metros em curva na confluência da Rua Projetada 8 com a Rua Projetada 1 e com 275,99 metros confrontando com Rua Projetada 1, daí deflete a esquerda e segue 33,41 metros em curva na confluência da Rua Projetada 1 com a Rua Projetada 16, daí deflete a direita e segue com 26,15 metros confrontando com a linha de alta tensão, daí deflete a direita e segue com 269,108 metros, confrontando com caminho particular, daí deflete a esquerda com 38,050 metros confrontando com caminho particular, daí deflete a direita  com 31,69 metros, confrontando com a Estrada Municipal COR-040, até o ponto inicial. Encerrando-se, assim um polígono com área de 2.064,14 metros quadrados, a ser destacado da matrícula nº 48.135, do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Limeira.

c) Área 3 da quadra “Z” – (Área Institucional), conforme desenho DE-08.310.161-0-DO3/102 em anexo: Inicia-se num ponto situado as margens da Estrada Municipal COR 040, e segue 4,88 metros confrontado com área  desapropriada da Quadra “W”, daí deflete a direita e segue 3,41 metros com o azimute 82o 05’12” confrontando com Área Remanescente da Quadra “Z” até encontrar o ponto 51, daí deflete a esquerda e segue 17.72 metros com o azimute 72o 25’35” até encontrar o ponto 52, daí deflete a esquerda e segue 5.43 metros com o azimute 70o 52’60” até encontrar o ponto 53, daí deflete a direita e segue 9.64 metros com o azimute 78o 04’55” até encontrar o ponto 54, daí deflete a direita e segue 1.26 metros com o azimute 97o 48’42” até encontrar o ponto 55, do ponto 51 ao ponto 55 confrontando com Área Institucional Remanescente da Quadra “Z”, daí deflete a direita segue 1.61 metros com o azimute 159o 31’35” ainda confrontando com Área  Institucional Remanescente da Quadra “Z”, daí deflete a direita e segue 37,17 metros confrontando com Estrada Municipal COR 040 até encontrar o ponto inicial, fechando assim o perímetro, encerrando-se assim com uma área de 132,00  metros quadrados, a ser destacado da Matricula 48.135, do 2o Cartório de Registro de Imóveis de Limeira.

d) Área 4 da quadra  “W” – (Área Equipamentos Urbanos), conforme desenho DE-08.310.161-0-DO3/102 em anexo: Iniciando-se num ponto situado junto à estrada Municipal COR-040, daí segue com 24,83 metros, confrontando com a Estrada Municipal COR 040, daí deflete a direita com 20,67 metros em curva na confluência da Estrada Municipal COR 040 com a Estrada Municipal, e segue 23,99 metros, confrontando com Estrada Municipal, daí deflete a direita e segue com 14,70 metros confrontando com área desapropriada da quadra “Z” até encontrar o ponto 45, daí deflete a direita e segue 5,61 metros com o azimute 194o 54’52” até encontrar o ponto 46, daí deflete a esquerda e segue 4,58 metros com o azimute 183o 51’40” até encontrar o ponto 47, daí deflete a esquerda e segue 3,27 metros com o azimute 158o 17’57” até encontrar o ponto 48, daí deflete a esquerda e segue 3,24 metros com o azimute 142o 23’51” até encontrar o ponto 49, daí deflete a esquerda e segue 4,63 metros com o azimute 98o 28’19” até encontrar o ponto 50, do ponto 45 ao ponto 50, confrontando com Área Remanescente Equipamentos Urbanos, daí deflete a esquerda e segue 4,54 metros com o azimute 82o 05’12” confrontando com Área Remanescente Equipamentos Urbanos, daí deflete a direita e segue 4.88 metros confrontando com Área Permissão de Uso da Quadra “Z”, até encontrar o ponto inicial, encerrando-se assim com uma área de 668,47 metros quadrados, a ser destacado da Matricula 48.135, do 2o Cartório de Registro de Imóveis de Limeira.

Quadra “W”- (Área Equipamentos Urbanos), Remanescente.

Inicia-se no ponto 45, e segue 5,61 metros com o azimute 194o 54’52” até encontrar o ponto 46, daí deflete a esquerda e segue 4,58 metros com o azimute 183o 51’40” até encontrar o ponto 47, daí deflete a esquerda e segue 3,27 metros com o azimute 158o 17’57” até encontrar o ponto 48, daí deflete a esquerda e segue 3,24 metros com o azimute 142o 23’51” até encontrar o ponto 49, daí deflete a esquerda e segue 4,63 metros com o azimute 98o 28’19” até encontrar o ponto 50, do ponto 45 ao ponto 50 confrontando com Área Permissão de Uso  Equipamentos Urbanos, daí deflete a esquerda e segue 4,54 metros com o azimute 82o 05’12”, confrontando com Área Permissão de Uso Equipamentos Urbanos, daí deflete a esquerda e segue 14,15 metros confrontando com Área Institucional Remanescente Quadra “Z”, daí deflete a esquerda e segue 6,20 metros ainda confrontando com Área Institucional Remanescente Quadra “Z”, até encontrar o ponto inicial 45, fechando assim o perímetro. Encerrando-se assim com uma área remanescente de 131,11 metros quadrados.

e) Área 5 da quadra “Z” – (Área Institucional), conforme desenho nº DE-08.310.161-0-D03/102  em anexo: Inicia-se num ponto situado junto a Estrada Municipal, daí segue com 73,06 metros, confrontando com Estrada Municipal, daí deflete a direita e segue 2,12 metros confrontando com Eugenio Bacochina e sua Mulher, daí deflete a direita e segue 4,43 metros com o azimute 188o 31’20 confrontando com Área Institucional Remanescente da Quadra “Z” até encontrar o ponto 39, daí deflete a esquerda e segue 14,89 metros com o azimute 188o 31’56” até encontrar o ponto 40, daí deflete a direita e segue 12,74 metros com o azimute 191o 25’ 46” até encontrar o ponto 41, daí deflete a direita e segue 15,33 metros com o azimute 192o 27’45” até encontrar o ponto 42, daí deflete a direita e segue 12,47 metros com o azimute 195o 15’59” até encontrar o ponto 43, daí deflete a esquerda e segue 8,21 metros com o azimute 194o 54’58” até encontrar o ponto 44, daí deflete a direita e segue 6,36 metros com o azimute 194o 55’28” até encontrar o ponto 45, do ponto 39 ao ponto 45 confrontando com Área Institucional Remanescente da Quadra “Z”, daí deflete a direita e segue 14.70 metros confrontando com área Permissão de uso da Quadra “W”, fechando assim o perímetro; encerrando-se assim com uma área de 683.53 metros quadrados, a ser destacado da Matricula 48.135, do 2o Cartório de Registro de Imóveis de Limeira.

Quadra “Z” - (Área Institucional), Remanescente.

Inicia-se num ponto situado junto à propriedade de Eugenio Bacochina e Sua Mulher, daí segue com 4.43 metros com o azimute 188o 31’20 confrontando com Área Institucional Permissão de Uso da Quadra “Z” até encontrar o ponto 39, daí deflete a esquerda e segue 14.89 metros com o azimute 188o 31’56” até encontrar o ponto 40, daí deflete a direita e segue 12.74 metros com o azimute 191o 25’ 46” até encontrar o ponto 41, daí deflete a direita e segue 15.33 metros com o azimute 192o 27’45” até encontrar o ponto 42, daí deflete a direita e segue 12.47 metros com o azimute 195o 15’59” até encontrar o ponto 43, daí deflete a esquerda e segue 8.21 metros com o azimute 194o 54’58” até encontrar o ponto 44, daí deflete a direita e segue 6.36 metros com o azimute 194o 55’28” até encontrar o ponto 45, do ponto 39 ao ponto 45 confrontando com Área Institucional Permissão de Uso da Quadra “Z”, daí deflete a esquerda e segue 6.20m confrontando com Área Remanescente da Quadra “W” (Equipamentos Urbanos), daí deflete a direita e segue 14.15 metros ainda confrontando com Área Remanescente da Quadra “W” (Equipamentos Urbanos), daí deflete a esquerda e segue 3.41 metros com o azimute 82o 05’12” confrontando com Área Permissão de Uso  da Quadra “Z” até encontrar o ponto 51, daí deflete a esquerda e segue 17.72 metros com o azimute 72o 25’35” até encontrar o ponto 52, daí deflete a esquerda e segue 5.43 metros com o azimute 70o 52’60” até encontrar o ponto 53, daí deflete a direita e segue 9.64 metros com o azimute 78o 04’55” até encontrar o ponto 54, daí deflete a direita e segue 1.26 metros com o azimute 97o 48’42” até encontrar o ponto 55, do ponto 51 ao ponto 55 confrontando com Área Institucional Permissão de Uso  da Quadra “Z”, daí deflete a direita segue 1.61 metros com o azimute 159o 31’35” ainda confrontando com Área  Institucional Permissão de Uso da Quadra “Z”, daí deflete a esquerda e segue 37.91 metros confrontando com Estrada Municipal COR 040, daí deflete a direita e segue 73.787 metros em curva confrontando com Estrada Municipal COR 040, daí deflete a direita e segue 19.962 ainda confrontando com Estrada Municipal COR 040, daí deflete a esquerda e segue 166.588 metros confrontando com Eugenio Bacochina e sua Mulher, fechando assim o perímetro; encerrando-se assim com uma área remanescente de 7.276,21 metros quadrados.

f) Área 6  de 1.442,04m² pertencente ao Sistema Viário Municipal, conforme desenho nº DE.08.310-161-0-D03/102, Tem início no ponto 1, com coordenada UTM N=682884,2228 E=614404,4222. Deste ponto inicial, segue em linha reta azimute 201º04'27", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Rua 1 Projetada, numa distância de 37,64m, até chegar ao ponto 2;do ponto 2, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 193º34'02", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Rua 1 Projetada, numa distância de 17,64m, até chegar ao ponto 3;do ponto 3, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 183º59'47", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Rua 1 Projetada, numa distância de 33,87m, até chegar ao ponto 4; do ponto 4, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 202º23'34", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Lotes 1,2,3,4 e 5 Quadra E, numa distância de 44,72m, até chegar ao ponto 5;do ponto 5, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 192º27'23", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Lote 1 Quadra E, numa distância de 3,2m, até chegar ao ponto 6;do ponto 6, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 178º11'07", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Lote 1 Quadra E, numa distância de 1,03m, até chegar ao ponto 7;do ponto 7, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 166º04'13", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Lote 1 Quadra E, numa distância de 2,96m, até chegar ao ponto 8;do ponto 8, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 144º26'17", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Lote 1 Quadra E, numa distância de 3,91m, até chegar ao ponto 9;do ponto 9, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 127º14'04", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Lote 1 Quadra E, numa distância de 0,93m, até chegar ao ponto 10;do ponto 10, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 122º45'00", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Lote 1 Quadra E, numa distância de 6,14m, até chegar ao ponto 11;do ponto 11, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 190º23'20", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Lote 1 Quadra E, numa distância de 16,09m, até chegar ao ponto 12;do ponto 12, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 302º43'58", acompanhando a linha de divisa, confrontando com a linha de alta tensão, numa distância de 11,09m, até chegar ao ponto 13;do ponto 13, onde deflete a direita, segue em curva azimute 342º31'46", acompanhando a linha de divisa, confrontando com a Área Verde e Sistema de Lazer Quadra V, numa distância de 30,78m, até chegar ao ponto 14;do ponto 14, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 22º24'50", acompanhando a linha de divisa, confrontando com a Área Verde e Sistema de Lazer Quadra V, numa distância de 131,94m, até chegar ao ponto inicial, perfazendo a área de 1.442 metros quadrados e 4 decímetros quadrados.






g) Área 7 de 177,75m² pertencente ao Sistema Viário Municipal, conforme desenho nº DE.08.310.161-0-D03/102, Tem início no ponto 1, com coordenada UTM N=683028,4926 E=614465,926, Deste ponto inicial, segue em linha reta azimute 50º36'01", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Rua Projetada 1, numa distância de 3,4m, até chegar ao ponto 2;do ponto 2, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 62º05'51", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Rua Projetada 1, numa distância de 10,32m, até chegar ao ponto 3;do ponto 3, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 68º39'18", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Rua Projetada 1, numa distância de 35,51m, até chegar ao ponto 4; do ponto 4, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 68º39'17", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Rua Projetada 1, numa distância de 23,48m, até chegar ao ponto 5;do ponto 5, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 339º31'39", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Estrada Municipal COR-040, numa distância de 1,81m, até chegar ao ponto 6;do ponto 6, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 250º20'30", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Estrada Municipal , numa distância de 48,52m, até chegar ao ponto 7;do ponto 7, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 250º20'17", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Estrada Municipal, numa distância de 0,82m, até chegar ao ponto 8;do ponto 8, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 250º20'29", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Estrada Municipal, numa distância de 5,79m, até chegar ao ponto 9;do ponto 9, onde deflete a esquerda, segue em curva azimute 230º36'56", acompanhando a linha de divisa, confrontando com a Área Verde e Sistema de Lazer Quadra V, numa distância de 18,29m, até chegar ao ponto inicial, perfazendo a área de 177 metros quadrados e 75 decímetros quadrados.






h) Área  8 de 9.201,49m² pertencente a Estradas e Caminho Municipal, conforme desenho nº DE.08.310-161-0-D03/102,  Tem início no ponto 1, com coordenada UTM N=682627,2861 E=614281,139. Deste ponto inicial, segue em linha reta azimute 22º18'49", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Ruy R. da Rocha Produtos Cerâmicos Ltda, numa distância de 191,09m, até chegar ao ponto 2;do ponto 2, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 23º27'16", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Ruy R. da Rocha Produtos Cerâmicos Ltda, numa distância de 17,91m, até chegar ao ponto 3;do ponto 3, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 22º52'12", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Ruy R. da Rocha Produtos Cerâmicos Ltda, numa distância de 30,68m, até chegar ao ponto 4; do ponto 4, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 21º59'37", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Ruy R. da Rocha Produtos Cerâmicos Ltda, numa distância de 20,89m, até chegar ao ponto 5;do ponto 5, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 22º49'45", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Ruy R. da Rocha Produtos Cerâmicos Ltda, numa distância de 43,45m, até chegar ao ponto 6;do ponto 6, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 22º15'04", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Ruy R. da Rocha Produtos Cerâmicos Ltda, numa distância de 51,65m, até chegar ao ponto 7;do ponto 7, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 22º37'33", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Ruy R. da Rocha Produtos Cerâmicos Ltda, numa distância de 46,88m, até chegar ao ponto 8;do ponto 8, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 11º02'48", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Ruy R. da Rocha Produtos Cerâmicos Ltda, numa distância de 6,93m, até chegar ao ponto 9;do ponto 9, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 352º30'58", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Ruy R. da Rocha Produtos Cerâmicos Ltda, numa distância de 6,67m, até chegar ao ponto 10; do ponto 10, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 251º09'37", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Ruy R. da Rocha Produtos Cerâmicos Ltda, numa distância de 13,02m, até chegar ao ponto 11;do ponto 11, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 250º22'34", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Ruy R. da Rocha Produtos Cerâmicos Ltda, numa distância de 8,97m, até chegar ao ponto 12; do ponto 12, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 249º16'57", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Ruy R. da Rocha Produtos Cerâmicos Ltda, numa distância de 8,91m, até chegar ao ponto 13;do ponto 13, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 248º17'04", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Ruy R. da Rocha Produtos Cerâmicos Ltda, numa distância de 6,78m, até chegar ao ponto 14;do ponto 14, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 247º35'23", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Ruy R. da Rocha Produtos Cerâmicos Ltda, numa distância de 5,43m, até chegar ao ponto 15;do ponto 15, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 251º11'15", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Ruy R. da Rocha Produtos Cerâmicos Ltda, numa distância de 5,63m, até chegar ao ponto 16;do ponto 16, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 248º55'25", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Ruy R. da Rocha Produtos Cerâmicos Ltda, numa distância de 6,85m, até chegar ao ponto 17;do ponto 17, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 248º26'40", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Ruy R. da Rocha Produtos Cerâmicos Ltda, numa distância de 5,95m, até chegar ao ponto 18;do ponto 18, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 250º03'42", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Ruy R. da Rocha Produtos Cerâmicos Ltda, numa distância de 5,09m, até chegar ao ponto 19;do ponto 19, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 252º02'04", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Ruy R. da Rocha Produtos Cerâmicos Ltda, numa distância de 8,34m, até chegar ao ponto 20;do ponto 20, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 252º06'27", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Ruy R. da Rocha Produtos Cerâmicos Ltda, numa distância de 8,95m, até chegar ao ponto 21;do ponto 21, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 256º14'47", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Ruy R. da Rocha Produtos Cerâmicos Ltda, numa distância de 5,18m, até chegar ao ponto 22;do ponto 22, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 257º18'58", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Ruy R. da Rocha Produtos Cerâmicos Ltda, numa distância de 3,39m, até chegar ao ponto 23;do ponto 23, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 258º34'40", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Ruy R. da Rocha Produtos Cerâmicos Ltda, numa distância de 6,18m, até chegar ao ponto 24;do ponto 24, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 351º22'45", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Estrada Municipal, numa distância de 11,75m, até chegar ao ponto 25;do ponto 25, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 76º05'20", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Cerâmica Rocha Ltda, numa distância de 6,52m, até chegar ao ponto 26;do ponto 26, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 78º24'30", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Cerâmica Rocha Ltda, numa distância de 3,94m, até chegar ao ponto 27;do ponto 27, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 75º19'31", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Cerâmica Rocha Ltda, numa distância de 5,38m, até chegar ao ponto 28;do ponto 28, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 76º17'29", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Cerâmica Rocha Ltda, numa distância de 6,09m, até chegar ao ponto 29;do ponto 29, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 72º51'07", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Cerâmica Rocha Ltda, numa distância de 5,88m, até chegar ao ponto 30;do ponto 30, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 71º24'31", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Cerâmica Rocha Ltda, numa distância de 4,36m, até chegar ao ponto 31;do ponto 31, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 67º22'33", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Cerâmica Rocha Ltda, numa distância de 5,45m, até chegar ao ponto 32;do ponto 32, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 66º03'28", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Cerâmica Rocha Ltda, numa distância de 8,03m, até chegar ao ponto 33;do ponto 33, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 62º59'27", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Cerâmica Rocha Ltda, numa distância de 9,73m, até chegar ao ponto 34;do ponto 34, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 65º30'07", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Cerâmica Rocha Ltda, numa distância de 8,07m, até chegar ao ponto 35;do ponto 35, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 62º58'01", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Cerâmica Rocha Ltda, numa distância de 9m, até chegar ao ponto 36;do ponto 36, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 63º05'23", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Cerâmica Rocha Ltda, numa distância de 7,97m, até chegar ao ponto 37;do ponto 37, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 58º41'12", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Cerâmica Rocha Ltda, numa distância de 19,31m, até chegar ao ponto 38;do ponto 38, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 22º07'30", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Cerâmica Rocha Ltda, numa distância de 37,33m, até chegar ao ponto 39;do ponto 39, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 22º07'32", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Cerâmica Rocha Ltda, numa distância de 32,36m, até chegar ao ponto 40;do ponto 40, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 22º14'50", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Cerâmica Rocha Ltda, numa distância de 24,7m, até chegar ao ponto 41;do ponto 41, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 22º04'59", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Cerâmica Rocha Ltda, numa distância de 18,82m, até chegar ao ponto 42;do ponto 42, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 20º40'51", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Cerâmica Rocha Ltda, numa distância de 20,44m, até chegar ao ponto 43;do ponto 43, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 20º27'59", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Cerâmica Rocha Ltda, numa distância de 13,47m, até chegar ao ponto 44;do ponto 44, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 20º02'30", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Cerâmica Rocha Ltda, numa distância de 18,66m, até chegar ao ponto 45;do ponto 45, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 108º01'27", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Caminho Particular, numa distância de 11,54m, até chegar ao ponto 46;do ponto 46, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 110º28'16", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Caminho Particular, numa distância de 3,32m, até chegar ao ponto 47;do ponto 47, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 201º40'58", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Eugênio Bacochina e sua Mulher, numa distância de 22,69m, até chegar ao ponto 48;do ponto 48, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 190º22'43", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Eugênio Bacochina e sua Mulher, numa distância de 10,14m, até chegar ao ponto 49;do ponto 49, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 285º58'21", acompanhando a linha de divisa, confrontando com a Área Institucional da Quadra Z, numa distância de 2,12m, até chegar ao ponto 50;do ponto 50, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 201º53'06", acompanhando a linha de divisa, confrontando com a Área Institucional da Quadra Z, numa distância de 73,06m, até chegar ao ponto 51;do ponto 51, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 201º52'47", acompanhando a linha de divisa, confrontando com a Área Equipamentos Urbanos da Quadra W, numa distância de 24m, até chegar ao ponto 52;do ponto 52, onde deflete a esquerda, segue em curva azimute 136º04'29", acompanhando a linha de divisa, confrontando com a Área Equipamentos Urbanos da Quadra W, numa distância de 16,42m, até chegar ao ponto 53;do ponto 53, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 70º15'51", acompanhando a linha de divisa, confrontando com a Área Equipamentos Urbanos da Quadra W, numa distância de 24,83m, até chegar ao ponto 54;do ponto 54, segue em linha reta azimute 70º15'51", acompanhando a linha de divisa, confrontando com a Área Institucional da Quadra Z, numa distância de 37,17m, até chegar ao ponto 55;do ponto 55, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 159º30'12", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Estrada Municipal COR-040, numa distância de 11,82m, até chegar ao ponto 56;do ponto 56, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 250º25'45", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Sistema Viário Municipal, numa distância de 24,88m, até chegar ao ponto 57;do ponto 57, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 251º17'40", acompanhando a linha de divisa, confrontando com Sistema Viário Municipal, numa distância de 24,06m, até chegar ao ponto 58;do ponto 58, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 250º15'52", acompanhando a linha de divisa, confrontando com a Área Verde e Sistema de Lazer Quadra V, numa distância de 31,69m, até chegar ao ponto 59;do ponto 59, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 198º24'39", acompanhando a linha de divisa, confrontando com a Área Verde e Sistema de Lazer Quadra V, numa distância de 38,57m, até chegar ao ponto 60;do ponto 60, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 202º24'50", acompanhando a linha de divisa, confrontando com a Área Verde e Sistema de Lazer Quadra V, numa distância de 48,8m, até chegar ao ponto 61;do ponto 61, segue em linha reta azimute 202º24'50", acompanhando a linha de divisa, confrontando com a Área Verde e Sistema de Lazer Quadra V, numa distância de 66,86m, até chegar ao ponto 62;do ponto 62, segue em linha reta azimute 202º24'50", acompanhando a linha de divisa, confrontando com a Área Verde e Sistema de Lazer Quadra V, numa distância de 47,21m, até chegar ao ponto 63;do ponto 63, segue em linha reta azimute 202º24'50",acompanhando a linha de divisa, confrontando com a Área Verde e Sistema de Lazer Quadra V, numa distância de 32,41m, até chegar ao ponto 64;do ponto 64, segue em linha reta azimute 202º24'50", acompanhando a linha de divisa, confrontando com a Área Verde e Sistema de Lazer Quadra V, numa distância de 73,3m, até chegar ao ponto 65;do ponto 65, segue em linha reta azimute 202º24'50", acompanhando a linha de divisa, confrontando com a Área Verde e Sistema de Lazer Quadra U, numa distância de 132,65m, até chegar ao ponto 66;do ponto 66, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 286º51'54", acompanhando a linha de divisa, confrontando com a Rodovia Washington Luiz SP-310, numa distância de 10,05m, até chegar ao ponto inicial, perfazendo a área de 9201 metros quadrados e 49 decímetros quadrados.



CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DA PERMISSÃO DE USO

4.1) A CENTROVIAS se obriga a utilizar os imóveis recebidos em permissão exclusivamente para implantação do dispositivo de acesso e retorno a Cordeirópolis, na altura do km 161+300 da Rodovia SP 310;

4.2) A implantação da obra deverá seguir o projeto aprovado pela Agência Reguladora dos Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo (ARTESP), segundo desenho ARTESP DE-08.310.161-0-F02, de folhas 01 a 04, que segue em anexo e integra o presente;

4.3) Fica vedado a CENTROVIAS ceder ou transferir a terceiros os imóveis objeto desta permissão, sem prévio e expresso consentimento do MUNICÍPIO;

4.4) No prazo impreterível de doze (12) meses, a contar da conclusão da obra citada na cláusula 1.4 retro pela CENTROVIAS, o MUNICÍPIO se obriga a proceder à doação dos imóveis descritos na cláusula terceira ao Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo ou a outra autarquia estadual ou ente público que eventualmente venha a substituí-lo, sem qualquer encargo ou ônus.

CLÁUSULA QUINTA: DA GRATUIDADE DA PERMISSÃO DE USO

5.1) A permissão de uso é conferida à CENTROVIAS a título gratuito, nos termos do artigo ... da Lei Municipal n° ..., sendo indevida ao MUNICÍPIO qualquer indenização pelo uso dos imóveis.

CLÁUSULA SEXTA: DOS COMPROMISSOS

6.1) Depois de concluída a obra referida na cláusula 1.4 retro pela CENTROVIAS, o MUNICÍPIO assume o compromisso de fazer, regularmente, a conservação e a manutenção das parcelas da mesma, implantadas nas áreas 1 e 4 (área 1 faz divisa com área 2 da Centrovias nas coordenadas UTM, ponto “A” – N=682.774,744 E=614.321,018 e ponto “B” – N=682.755,044 E=614.386,316), (área 4 faz divisa com área 3 da Centrovias nas coordenadas UTM, ponto “C” N=682.336,022 E=614.135,061 e ponto “D” N=682.320,341 E=614.187,040) identificadas no  desenho DE.08-310.161-0-D03/101 anexo que integra o presente Termo, sob seu exclusivo cargo e ônus, tendo em vista que, a despeito de integrarem um dispositivo rodoviário pertencente ao DER/SP, por suas posições, guardarão contornos e características eminentemente municipais, isto é, de trânsito local do MUNICÍPIO.

6.2) A manutenção e a conservação referidas na cláusula 6.1, retro abrangem, principalmente, o pavimento asfáltico, as sinalizações horizontal e vertical e o sistema de drenagem, etc., devendo ser executadas em observância às normas técnicas em vigor.

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA

7.1) A permissão de uso outorgada à CENTROVIAS permanecerá em vigor até que o MUNICÍPIO proceda à doação dos imóveis descritos na cláusula terceira ao Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo ou a outra autarquia estadual ou ente público que eventualmente venha a substituí-lo, sem qualquer encargo ou ônus;

7.2) Os compromissos assumidos pelo MUNICÍPIO na cláusula sexta vigorarão por prazo indeterminado.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO

8.1) A permissão de uso somente poderá ser rescindida uma vez verificado e comprovado o abandono dos imóveis públicos ou o desvio da finalidade, caso em que a CENTROVIAS deverá devolvê-los ao MUNICÍPIO com todas as benfeitorias neles introduzidas;

8.2) Ocorrendo a rescisão da presente permissão nos termos da cláusula 8.1, os imóveis públicos retornarão ao uso do MUNICÍPIO, sem gerar direitos ou indenizações à CENTROVIAS e ônus ao MUNICÍPIO.

CLÁUSULA NONA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1) Se a permissão for rescindida unilateralmente fora da hipótese de revogação tratada na cláusula 8, o MUNICÍPIO ficará obrigado a indenizar à CENTROVIAS todos os custos desembolsados para a implantação da obra, assim como as perdas e danos eventualmente experimentados pela mesma;

9.2) O presente Termo é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, vinculando as PARTES, por si, seus herdeiros ou sucessores a qualquer título;

9.3) Em caso de descumprimento do compromisso assumido na cláusula sexta pelo MUNICÍPIO, fica facultado à CENTROVIAS executar a conservação e a manutenção, obrigando-se o MUNICÍPIO a reembolsar à CENTROVIAS os valores para tanto despendidos, devidamente corrigidos, mediante apresentação dos respectivos comprovantes;

9.4) A tolerância quanto ao descumprimento das cláusulas e condições deste Termo constituirá mera liberalidade, não significando novação ou alteração contratual;

9.5) O não exercício de qualquer direito estipulado neste Termo ou seu exercício de maneira diversa, não implicará na alteração das regras contratuais, nem poderá ser alegado como precedente ou novação;

9.6) Fica eleito o foro da cidade de Cordeirópolis (SP), com exclusão de qualquer outro, para dirimir eventuais questões oriundas deste Termo.

E, assim, por estarem justas e acertadas, as partes firmam o presente Termo, lavrado em quinze (13) laudas e impresso em duas (02) vias de igual teor e validade, na presença das duas testemunhas abaixo assinadas e qualificadas, tudo para que produza seus efeitos jurídicos e legais.

_____________________________________________

           MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS

______________________________________________

 CENTROVIAS – SISTEMAS RODOVIÁRIOS S.A.

TESTEMUNHAS:

1)_________________________           


2)___________________________

   Nome:Francisco José Silvério                
     Nome: Gilberto Peruchi 

   R.G. 6.011.694 – SSP/SP
                                          R.G.:

